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CRSJ

Nº 70041210154

2011/Cível


ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. GARAGENS E ESTACIONAMENTOS. VEDAÇÃO DE COBRANÇA DE VALOR INTEGRAL DA HORA.  Lei Municipal que proíbe garagens e estacionamentos de cobrar dos usuários o valor integral da hora quando utilizado por menos tempo. Intervenção da municipalidade nas relações privadas. Incompetência do município para legislar sobre a matéria. Violação dos artigos 170, 174, caput, e 24, V, todos da Constituição Federal. Inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 8.539/99 e do Decreto nº 15.457/99, que a regulamentou. JULGARAM PROCEDENTE A ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME.
	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70041210154


	Comarca de Porto Alegre

	COLENDA 2A. CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS ESTACIONAMENTO E DE LIMPEZA E 


	INTERESSADO

	MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, julgar procedente a Arguição de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 18 de abril de 2011.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior (RELATOR)
Cuida-se de ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE instaurada nos autos da Ação Ordinária ajuizada por Sindicato das Empresas e Garagens, Estacionamento e de Limpeza e Conservação de Veículos no Estado do Rio Grande do Sul em desfavor do Município de Porto Alegre, por ordem do Supremo Tribunal Federal que, em sede de Recurso Extraordinário, entendeu incidir ao caso a Súmula Vinculante nº 10, determinando que se proceda a novo julgamento, nos termos do art. 97 da Constituição Federal. 

Nos autos da ação ordinária, discute-se a constitucionalidade da Lei Municipal nº 8.539, de 14 de outubro de 1999, do Município de Porto Alegre, que proíbe que as garagens e estacionamentos de Porto Alegre cobrem dos usuários o valor integral da hora de estacionamento quando o carro ficar menos tempo no local. 

O sindicato autor alega que em decorrência da lei impugnada, que foi regulamentada pelo Decreto nº 13.457, de 05 de novembro de 1999, há interferência indevida no preço do serviço prestado e no preço da locação a ser contratada entre particulares. E como tal, alega que há afronta ao artigo 170 e artigo 174, ambos da Constituição Federal, no que refere aos princípios gerais da atividade econômica. Aponta, ainda, vício formal, no que tange à incompetência do município para legislar sobre a matéria de direito econômico e de consumo, o que afronta o art. 24, I e V, da Constituição Federal, pugnando pela declaração de seus associados livremente estabelecer os critérios de fixação de preços nos seus estabelecimentos comerciais.

Julgada a ação, em grau de recurso, a colenda Terceira Câmara Cível deste Tribunal, declarou a ineficácia da Lei Municipal nº 8.539, de 14 de outubro de 1999 e o Decreto que a regulamentou, nº 15.457, de 05 de novembro de 1999, por afrontar os artigos 170, 174, caput, e 24, V, todos da Constituição Federal, em razão do município intervir em atividade empresarial privada, além de não ter competência para legislar a matéria, (fls. 218/233).
Sobreveio parecer do Ministério Público (fls. 339-342), opinando pelo procedência do incidente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 8.539, de 14 de outubro de 1999 e o Decreto que a regulamentou, nº 15.457, de 05 de novembro de 1999.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior (RELATOR)

Como se viu do relatório, cuida-se do exame da constitucionalidade da Lei Municipal nº 8.539, de 14 de outubro de 1999 e o Decreto que a regulamentou, nº 15.457, de 05 de novembro de 1999.

Penso que a questão aqui proposta não comporte maior debate, haja vista se estar diante de tema que vem sendo tratado amiúde pelo Supremo Tribunal Federal, conforme faz certo a jurisprudência colacionada à farta pelo eminente Dr. Procurador de Justiça em seu parece, aliás, pela procedência da declaração de inconstitucionalidade.

E nessa linha decidiu, com efeito, a egrégia Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça ao julgar a apelação originariamente.

Por outro lado, aqui se está diante da violação de princípios presentes na Constituição Federal (artigos 170 e 174) expressamente objeto de remissão na Carta Estadual, em seu artigo 8º.

Evidente, nessa linha, a possibilidade do enfrentamento da questão por este Órgão Especial.

No que seria então o mérito da arguição de inconstitucionalidade que ora enfrentamos, a fim de evitar repetição de argumentos, ainda que com palavras diversas, reproduziria, adotando como razões de decidir, as razões contidas no julgado desconstituído, a saber (AC 70005330964):

(...)
“A Lei Municipal nº 8.359, de 14/10/99, contém em seus artigos 1º, 2º e 3º, as seguintes regras que merecem reprodução:

“Art. 1º - Ficam as garagens e estacionamentos de Porto Alegre proibidos de cobrar dos usuários o valor integral da hora de estacionamento quando o carro ficar menos tempo no local.”

“Art. 2º - As garagens e estacionamentos que descumprirem essa determinação serão multados e poderão ter seus alvarás de funcionamento suspensos ou cassados, no caso de reincidência da infração.

“Parágrafo 1º - Por ocasião da primeira autuação do estabelecimento, será cobrada uma multa de cem UFMs (Unidades Financeiras Municipais).

“Parágrafo 2º - Em caso de nova autuação, o alvará será suspenso por trinta dias e será cobrada multa de duzentos UFMs.

“Parágrafo 3º - A pena de cassação definitiva do alvará dar-se-á no caso de nova reincidência de infração, sendo cobrada ainda uma multa de quinhentos UFMs.

“Art. 3º - A autuação processar-se-á por agente fiscalizador do Município, através de ação de rotina, e obrigatoriamente por denúncia.

“Posteriormente, em data de 05 de novembro de 2001, a supra citada Lei foi regulamentada através do Decreto Municipal nº 13.457.

“Em suma, ambos os regramentos impuseram às empresas que exploram as atividades descritas a determinação proibitiva de cobrança de valores integrais em estacionamentos, impondo o fracionamento em intervalos de trinta minutos, naqueles casos em que o veículo permanecer menos tempo no local.

“Esta 3ª Câmara Cível ao julgar o AI nº 70003623949. j. em 21/02/2002, decisão unânime, proveu o recurso intentado contra a negativa de liminar postulada pelo ora apelante, assim restando ementado o acórdão:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR. LEI Nº 8.359/99 E DECRETO 13.457/01, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. Presentes os requisitos do fumus boni juris e o  periculum in mora, concede-se liminar para suspender os efeitos da legislação municipal que determina a cobrança do preço fracionado em intervalos de trinta minutos, ao invés do valor integral da hora de estacionamento, quando o veículo permanecer por menos tempo no local. AGRAVO PROVIDO.”

“Consta de meu voto a seguinte passagem:

“3. Quanto ao mérito, penso diversamente da decisão vergastada. Cumpre salientar que a intromissão do Poder Público, na espécie, não diz com preço público ou tarifa, em amplo espectro qualquer forma de receita pública em sua acepção doutrinária e fática. Em verdade, a atuação do agravado está em pretender submeter serviços eminentemente privados a uma regulamentação que refoge do seu controle e que não se encarta na sua competência constitucional. Ou seja, pretende estabelecer limitações na fixação de preço privado, cobrado por prestação de serviços cuja regulamentação não lhe cabe.

“Em decorrência, há ferimento, pelo menos em nível sumário de cognição, ao princípio constitucional da livre iniciativa, obstando a plena atividade privada e, mais, com anúncio de multas e até mesmo da cassação de licença para o desempenho das atividades, evidenciando, dessa forma, os pressupostos ensejadores para a concessão da liminar, quais sejam, o periculum in mora  e o  fumus boni juris.”

“Mencionei no acórdão trecho do parecer da ilustrada Procuradora de Justiça MARIA CRISTINA CARDOSO MOREIRA DE OLIVEIRA, que reproduzo, em termos:

“Quanto a falta de demonstração dos prejuízos extraordinários que teriam as Garagens e Estacionamentos do Município no caso de cumprimento da legislação já regulamentada, também merece reparo a decisão guerreada. É bem verdade que o princípio da livre iniciativa deve vigorar no caso concreto, não se podendo permitir que o Poder Público através de legislação imprópria interfira no campo do setor privado, determinando preços e modos de cobrança de serviços prestados.

“Tem razão o agravante quando assevera que a determinação de cobrança pelos serviços de Garagem e Estacionamento em horas meias ao invés de cheias, afronta o princípio constitucional consagrado da livre iniciativa.

“Além disso, não se pode desconsiderar a incompetência do Município para legislar acerca da matéria atacada, A regulamentação de preços de serviços privados não pode ser equiparada a fixação de tarifa ou preço público, assim como a delimitação do preço privado traduz a inconstitucionalidade da Lei Municipal, assim como seu Decreto.”

“A relevância da argumentação expendida no julgamento do Agravo de Instrumento não foi obscurecida pela contestação e pelas contra-razões de apelo, porquanto entendo que os provimentos legislativos extrapolaram dos limites constitucionais que incidem com relação à iniciativa privada.

“Destaco três pontos fundamentais e que merecem esclarecimentos no presente julgamento. 

“O primeiro reside na circunstância específica de que os serviços prestados por garagens e estacionamentos, quando explorados pela iniciativa privada, são meramente facultativos e não obrigatórios, de livre escolha dos usuários, diferentemente daqueles impostos pelo Poder Público e que, na linguagem hodierna, foram espraiados pela cidade através dos parquímetros.

“E não se venha alegar que, na situação dos estacionamentos públicos explorados pelo município, há o fracionamento pretendido estender aos particulares. 

“Em tal caso o usuário paga por determinado tempo, independentemente de utilizar o estacionamento público por prazo inferior, por exemplo. Deveria o município atentar, isto sim, na realização de política em que ele mesmo se incluísse, não pretendendo realizar caridade com a atividade privada tão-somente.

“Não se verifica, ademais, que os serviços prestados por garagens e estacionamentos possam ser inseridos ou incluídos dentre aqueles essenciais.

“O segundo ponto a ser referido está na fixação de critérios pelo município quanto à cobrança de serviços prestados pela iniciativa privada, cerceando, de forma expressa, a atividade precípua da liberdade empresarial, salvo quando os preços sofrem um dirigido contingenciamento por parte das autoridades governamentais. Porém, um caso e outro são diversos, porquanto na especificidade dos autos não há regramento próprio e se cuida de atividade não atinente ao desempenho das políticas próprias do Poder Público. Nas hipóteses de controle de preços a situação é diversa, haja vista que a atividade privada desenvolve e fornece serviços e/ou bens onde presente o interesse público, sabendo o empresário da normatividade ínsita a tal situação.

“Acolher a tese do apelado seria aceitar, pelo menos em tese, que os serviços prestados por médicos, advogados, engenheiros e outros profissionais liberais, pudessem ser tolhidos ou tabelados quanto aos preços por eles cobrados, afastando, assim, a competência de cada um, o custo de seus estudos e o tempo de preparo de suas tarefas. 

“Incumbe ao Poder Público tão-somente a fixação de tarifas e preços públicos, não se incluindo dentre eles os valores estabelecidos por garagens e estacionamentos.

“O terceiro e último ponto a ser destacado está na ausência de competência legislativa do município para tratar da matéria. Vale relembrar que a Procuradoria da Câmara Municipal de Porto Alegre, através de parecer da Procuradora Susiane Bicca Mespaque, recomendou a rejeição do projeto de lei por sua inconstitucionalidade, assim constando de suas razões, consoante consta às fls. 161/162:

“O presente projeto busca regulamentar uma situação que configura uma relação de consumo, extrapolando, assim, a competência legislativa do município, pois compete à União e aos Estados legislar concorrentemente sobre esta matéria, conforme o disposto no art. 24, inciso V da Constituição Federal.”

“Todos esses fatores quando conjugados levam à conclusão da ineficácia da legislação em tela com relação ao autor, porquanto, a meu sentir, foram afrontados dispositivos constitucionais claros e precisos, especialmente os artigos 170, 174 caput e 24, inciso V, todos da CF/88, que, desde já, restam prequestionados para os fins de direito.

“Do exposto, estou em dar provimento ao recurso de apelação para julgar procedentes os pedidos com a conseqüente declaração de ineficácia da Lei nº 8.359/99 e do Decreto nº 13.457/01 relativamente ao autor e seus filiados.”
Com essas considerações, voto no sentido de julgar procedente a arguição de inconstitucionalidade, para declarar inconstitucional a Lei Municipal nº 8.539, de 14 de outubro de 1999 e o Decreto que a regulamentou, nº 15.457, de 05 de novembro de 1999.
Des. Carlos Roberto Lofego Caníbal

Estou de acordo com o eminente Relator.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Arguição de Inconstitucionalidade nº 70041210154, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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